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CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 088/2025, DE SUBSCRIÇÃO DE LICENÇA ADOBE
CREATIVE CLOUD EDIÇÃO 4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, E A EMPRESA MCR
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

 

O Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL,
inscrita no CNPJ sob nº 39.467.291/0001-02, com sede na Avenida Rangel Pestana, nº 300, 14º
e 16º andares- Sé, na cidade de São Paulo/SP, neste ato representada pelo Senhor DIEGO
CÉSAR SANTANA MENDES, CPF nº 741.728.401-91, Diretor de Administração, nomeado pela
Resolução de 12 de março de 2025, publicada no DOE de 13 de março de 2025, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA ., CNPJ
nº 04.198.254/0001-17, com sede no SHN Quadra 1- Conjunto A- Bloco A- Entrada A, Ed. Le
Quartier, Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70701-000, telefones (61) 3031-0000 e (61)
98184-8829, e-mail mcr@mcrsoftware.com.br, neste ato representada pela Senhora MÁRCIA
CAETANO DA SILVA , CPF nº 698.295.511-72, Diretora Comercial, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, com fundamento na Lei n. 14.133/2021,
observando-se as normas constantes na Lei Complementar n. 123/2006, o contido no Processo
Administrativo Eletrônico nº 004237/2024 e em conformidade com as disposições a seguir:

 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA –  O objeto do presente Contrato é a subscrição de 15 licenças de
uso do software Adobe Creative Cloud Edição 4 , observados o Termo de Referência e a
Proposta da CONTRATADA,  os quais, independentemente de transcrição, são partes
integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.

 

DA FORMA DE FORNECIMENTO
CLÁUSULA SEGUNDA –  O fornecimento do objeto do presente instrumento, será integral, em
conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021.
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DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das constantes do
Termo de Referência- Anexo I:

a) designar gestor para acompanhamento e fiscal para fiscalização deste Contrato;

b) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

d) permitir, durante a vigência deste Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e
acompanhados por representante do CONTRATANTE; e) notificar a CONTRATADA, por
escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços;

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste
Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar o objeto contratado em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste
Contrato;

b) prestar garantia do objeto contra defeitos de fabricação conforme condições e prazos
estabelecidos no Termo de Referência (Anexo II deste Contrato);

c) entregar o objeto contratado, observando as condições estipuladas no Termo de Referência,
na proposta, neste Contrato e na nota de empenho;

d) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que
comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto;

e) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste
Contrato;

f) comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação no fornecimento do objeto,
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;

g) manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;

h) Realizar reunião presencial de alinhamento com o objetivo de identificar as expectativas,
nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste Termo de Referência e
esclarecer possíveis dúvidas acerca do objeto;

i) observar as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência.

 

DO VALOR
CLÁUSULA QUINTA – O valor do presente Contrato é de R$ 136.188,00 (cento e trinta e seis
mil e cento e oitenta e oito reais), correspondendo ao valor unitário de R$ 9.079,20 (nove mil
setenta e nove reais e vinte centavos) sendo fixo e irreajustável, observado o Anexo I deste
Contrato.

 

DO RECEBIMENTO
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CLÁUSULA SEXTA – O objeto deste Contrato será recebido da seguinte forma:

a) provisoriamente em até 5 (cinco) dias, após a disponibilização das licenças, pelo(s) fiscal(is)
técnico e administrativo, para posterior conferência de sua conformidade com o pedido. Caso
não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;

b) definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto”
na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação ao Termo de Referência, à proposta e ao
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições.

Parágrafo primeiro – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na
execução, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o
CONTRATANTE.

Parágrafo segundo – O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da
CONTRATADA.

 

DO PAGAMENTO
CLÁUSULA SÉTIMA –  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA, devendo apresentar ainda:

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de
regularidade perante a Seguridade Social;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA.

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ
diverso do qualificado no preâmbulo deste Contrato.

Parágrafo segundo – A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no
Termo de Referência, na nota de empenho, no Contrato ou caso observada qualquer
circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA e nesse caso o
prazo previsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo previsto para
pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo terceiro – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou à atualização monetária.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA OITAVA –  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor
devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
realização.

 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA NONA –  O Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data
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de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 120 (cento e vinte) meses conforme a
Lei 14.133/2021.

Parágrafo único – O prazo de vigência será contado a partir da data de assinatura do contrato,
sendo este período considerado suficiente para abranger tanto o prazo de entrega/recebimento
quanto o período de garantia do objeto.

 

DO REAJUSTE
CLÁUSULA DEZ –  Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da
CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação do
IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da
proposta ou do último reajuste.

Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a partir das datas
definidas nesta Cláusula.

Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência deste
Contrato, sob pena de preclusão.

 

DAS SANÇÕES
CLÁUSULA ONZE –  Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro - A empresa contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta da alínea “a”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

b) Multa de:

b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total da nota
de empenho, no caso de atraso de até 30 (trinta) dias na entrega do objeto. Atraso superior a 30

Termo de Contrato n.º 088/2025 - MCR (0093405318)         SEI 018.00009139/2025-22 / pg. 4



(trinta) dias poderá ensejar a inexecução parcial ou total do objeto;

b.2) 10% (dez por cento), calculado sobre o valor referente ao respectivo item, ou 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) do valor total da nota de empenho, o que for maior, no caso de atraso
de até 15 (quinze) dias para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de
fabricação durante o período da garantia;

b.3) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor referente ao respectivo item, ou 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) do valor total da nota de empenho, o que for maior, no caso de atraso
entre 16 (dezesseis) e 30 (trinta) dias para substituição ou reparo do objeto que apresentar
defeito de fabricação durante o período de garantia. Atraso superior a 30 (trinta) dias poderá
ensejar a inexecução parcial do objeto;

b.4) 25% (vinte e cinco por cento), calculado sobre o valor referente à parcela inadimplida, ou
0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total da nota de empenho, o que for maior, no por
qualquer das infrações das alíneas “b”, “d” ou “e” da Cláusula Onze.

b.5) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por qualquer das infrações
das alíneas "c", "f" ou "g" da Cláusula Onze.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das
alíneas “b” a “e” da Cláusula Onze, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “f” a “j” da
Cláusula Onze bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave.

Parágrafo segundo – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º da Lei
14.133/2021).

Parágrafo terceiro – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

Parágrafo quarto – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. Parágrafo quinto – Se a
multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo sexto – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo sétimo – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo oitavo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo
primeiro requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

Parágrafo nono – Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante.

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
CLÁUSULA DOZE –  A despesa decorrente da contratação correrá à conta do Programa de
Trabalho: 04122530055150000, Natureza da Despesa: 33904090, consignada ao
CONTRATANTE, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 2025NE00537, datada do dia
10/11/2025.

 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA TREZE –  O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme as hipóteses
previstas nos incisos do art. 137 da Lei n. 14.133/2021, mediante notificação, com prova de
recebimento.

Parágrafo primeiro – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação da contratação, desde que a execução deste
Contrato não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos
contratuais e as condições de habilitação.

Parágrafo segundo – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa,
nos termos do art. 138, I, da Lei n. 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 139 da mesma Lei.

Parágrafo terceiro – Por acordo entre as partes, é reconhecido o direito de rescisão amigável,
nos termos do art. 138, II, da Lei n. 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, a disposição do
parágrafo primeiro do mesmo artigo.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
CLÁUSULA QUATORZE – Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n. 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes.

 

DO ACOMPANHAMENTO
CLÁUSULA QUINZE  – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para
executar o acompanhamento e um fiscal titular e um substituto para executar a fiscalização
deste Contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução
do objeto contratado.

 

DO FORO
CLÁUSULA DEZESSETE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo .
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DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA DEZOITO  – A contratação em questão será divulgada no Portal Nacional de
Contratações Pública (PNCP) como condição de eficácia.

 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de
Informações do CONTRATANTE.

 

São Paulo/SP, data da última assinatura eletrônica das partes.

 

 

 

assinado digitalmente
DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES

Diretor de Administração
Subsecretaria de Gestão Corporativa

Secretaria de Gestão e Governo Digital - SGGD

assinado digitalmente
MÁRCIA CAETANO DA SILVA

Diretora Comercial
MCR Sistemas e Consultoria Ltda

 

 

 

 
 

 

TESTEMUNHAS

 

assinado digitalmente
RENATA POFFO DE ALMEIDA BARBOSA

Chefe de Divisão de Contratos
CPF 324.698.958-39

assinado digitalmente
DANIELLE REIS QUEIROGA DE FRANÇA

Coordenadora de Licitações e Contratos
CPF 320.107.498-55

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo,
em 29/12/2025, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Diego César Santana Mendes, Diretor, em
29/12/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Danielle Reis Queiroga de França,
Coordenadora, em 30/12/2025, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Poffo de Almeida Barbosa, Chefe de
Divisão, em 30/12/2025, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093405318 e o código CRC 972AE42A.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Gestão e Governo Digital
Divisão de Contratos

 

TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO

 

 

 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

CONTRATADO: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

CONTRATO Nº 088/2025

OBJETO: Subscrição de 15 licenças de uso do software Adobe Creative Cloud Edição 4

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE

Cargo: Secretário de Gestão e Governo Digital

CPF: 326.865.105-44

 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO:
Nome: DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES

Cargo: Diretor da Diretoria de Administração

CPF: 741.728.401-91

Assinatura: Assinatura digital

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES

Cargo: Diretor da Diretoria de Administração

CPF: 741.728.401-91

Assinatura: Assinatura digital

 

Pela contratada:
Nome: MÁRCIA CAETANO DA SILVA

Cargo: Diretora Comercial

CPF: 698.295.511-72

Assinatura: assinatura digital

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES

Cargo: Diretor da Diretoria de Administração

CPF: 741.728.401-91

Assinatura: Assinatura digital

 

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: MARCELO NUNES PEREIRA

Cargo: Coordenador

CPF: 065.626.348-22

Assinatura: Assinatura digital
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GESTOR SUBSTITUTO:
Nome: GUILHERME GALVÃO HERBST

Cargo: Assessor Especial I

CPF: 435.608.898-04

Assinatura: Assinatura digital

 

FISCAL TÉCNICO:
Nome: RICARDO ALAN PEREIRA

Cargo: Assistente Técnico

CPF: 272.560.478-86

Assinatura: Assinatura digital

 

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO:
Nome: FRANCISLENE EVANGELISTA PAIVA

Cargo: Assistente IV

CPF: 294.904.668-16

Assinatura: Assinatura digital

____________________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas,
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do
Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo,
em 29/12/2025, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Diego César Santana Mendes, Diretor, em
29/12/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Nunes Pereira, Coordenador, em
30/12/2025, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Alan Pereira, Assistente Técnico,
em 30/12/2025, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093406420 e o código CRC 7BEB366E.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Gestão e Governo Digital
Divisão de Contratos

 

DECLARAÇÃO

 

  

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

CNPJ Nº: 39.467.292/0001-02

CONTRATADA: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ Nº: 04.198.254/0001-17

CONTRATO N° 088/2025

DATA DA ASSINATURA: na data da assinatura digital

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses

OBJETO: Subscrição de 15 licenças de uso do software Adobe Creative Cloud Edição 4

VALOR (R$): R$ 136.188,00 (cento e trinta e seis mil e cento e oitenta e oito reais)

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES
Diretor de Administração

Subsecretaria de Gestão Corporativa
Secretaria de Gestão e Governo Digital

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego César Santana Mendes, Diretor, em
29/12/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093406760 e o código CRC 644445DB.
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